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PROCESSO Nº SEI-350074/006850/2023 - AUTORIZO a prorrogação
dos policiais militares abaixo relacionados, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado de Polícia Militar, na Coordenadoria Institucional
de Segurança da ALERJ, pelo periodo de 02 (dois) anos, nos termos
do Decreto nº47/2018 c/c Decreto nº48.259/2022.

- Subten PM RG 59.192 JOELSON FERREIRA DO VALE, a contar de
09.09.2023.

- 1º Sgt PM RG 62.381 NEMIR FRANCO NASCIMENTO, a contar de
04.07.2023.

- 1º Sgt PM RG 67.615 MARIO JORGE DE SOUZA, a contar de
16.05.2023.

- 1º Sgt PM RG 73.010 GBISON JOSÉ SOARES, a contar de
19.08.2023.

- 1º Sgt PM RG 73.588 ALESSANDRO FIEL LOPES, a contar de
09.09.2023.

- 1º Sgt PM RG 74.322 PAULO ROBERTO AFONSO ALVES , a con-
tar de 20.05.2023.

- 1º Sgt PM RG 75.024 ROBSON DE OLIVEIRA ROCHA , a contar
de 20.05.2023.

- 1º Sgt PM RG 77.391 EVANDRO BERNARDO DA SILVA, a contar
de 29.09.2023.

- 1º Sgt PM RG 80.238 WELLINGTON CIPRIANO PETINATE, a con-
tar de 03.09.2023.

- 2º Sgt PM RG 83.247 EDSON MALAFAIA DA SILVA JUNIOR , a
contar de 16.10.2023.

- 3º Sgt PM RG 85.186 CARLOS ROBERTO DA SILVA, a contar de
06.09.2023.

- 2º Sgt PM RG 85.380 MARCUS VINICIUS PESSANHA CRUZ , a
contar de 15.07.2023.

- Cb PM RG 95.920 ALAN CARVALHO DA ROCHA, a contar de
16.05.2023.

- Cb PM RG 102.312 VAGNER DE OLIVEIRA ROSA, a contar de
19.09.2023.

Id: 2525904

DIRETORIA DE VETERANOS E PENSIONISTAS

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 21.11.2023

PROCESSO Nº SEI-350091/004429/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 26.04.2023, os proventos de LILIAN REGINA SALOMÃO
LOPES COSTA, TEN CEL PM DENT RG 60.693.
PROCESSO Nº SEI-350035/006870/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 26.01.2022, os proventos de JEOVAN DOS SANTOS MA-
LHADO, SUBTEN PM RG 55.072.
PROCESSO Nº SEI-350035/006638/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 10.02.2023, os proventos de VALÉRIA DA CONCEIÇÃO
SILVA, SUBTEN PM RG 56.410.
PROCESSO Nº SEI-350058/002895/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 29.03.2023, os proventos de GEOVANE ROSSI DE ABREU,
SUBTEN PM RG 56.454.
PROCESSO Nº SEI-350072/005591/2022 - FIXADOS, com validade a
contar de 11.01.2023, os proventos de ANTÔNIO MARCOS DA SILVA
PINHEIRO ALVES, SUBTEN PM RG 56.987.
PROCESSO Nº SEI-350091/016296/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 12.09.2023, os proventos de JEFERSON DE MORAES AL-
VES, SUBTEN PM RG 57.709.
PROCESSO Nº SEI-350033/001006/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 15.02.2023, os proventos de SIDNEY RIBEIRO AYRES,
SUBTEN PM RG 58.291.
PROCESSO Nº SEI-35011 4 /001571/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 08.08.2023, os proventos de WANDERSON GONÇALVES
DOS SANTOS, SUBTEN PM RG 58.751.
PROCESSO Nº SEI-350028/002169/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 04.04.2023, os proventos de ALESSANDRO LUIZ DE OLI-
VEIRA RIBEIRO, SUBTEN PM RG 58.967.
PROCESSO Nº SEI-350054/004731/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 18.08.2023, os proventos de WILLIAM CORRÊA BADARÓ,
SUBTEN PM RG 59.198.
PROCESSO Nº SEI-35011 3 /000619/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 20.04.2023, os proventos de ANDRÉ LUIS FONSECA DOS
SANTOS, SUBTEN PM RG 59.331.
PROCESSO Nº SEI-350049/007386/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 12.09.2023, os proventos de HENRIQUE DA SILVA VIVEI-
ROS, SUBTEN PM RG 59.405.
PROCESSO Nº SEI-350053/008714/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 16.08.2023, os proventos de NIRALDO REZENDE BRAGA,
SUBTEN PM RG 59.619.
PROCESSO Nº SEI-350032/006080/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 20.04.2023, os proventos de ALEX SANDRO PIAZZAROLO
MOREIRA, SUBTEN PM RG 59.754.
PROCESSO Nº SEI-350026/008922/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 16.08.2023, os proventos de MARCOS AURELIO BAPTISTA
GALINDO, SUBTEN PM RG 59.929.
PROCESSO Nº SEI-350021/000822/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 31.01.2023, os proventos de ANTONIO MARCOS BRUM,
SUBTEN PM RG 61.173.
PROCESSO Nº SEI-350069/006257/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 04.09.2023, os proventos de CRISTIANO CARDOSO, SUB-
TEN PM RG 61.350.
PROCESSO Nº SEI-350516/001345/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 23.05.2023, os proventos de ARMINDO CONCEIÇÃO DE
OLIVEIRA, SUBTEN PM RG 62.434.
PROCESSO Nº SEI-350049/006426/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 08.08.2023, os proventos de LEANDRO NOLASCO DA SIL-
VA, SUBTEN PM RG 63.605.
PROCESSO Nº SEI-350028/004971/2022 - FIXADOS, com validade a
contar de 30.11.2022, os proventos de SEBASTIÃO GONÇALVES,
SUBTEN PM RG 63.877.
PROCESSO Nº SEI-350040/002942/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 04.08.2022, os proventos de WALNEI LACORTE ALVES,
SUBTEN PM RG 69.880.
PROCESSO Nº SEI-350035/009065/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 01.08.2023, os proventos de ROGERIO SANTOS OLIVEI-
RA, 1º SGT PM RG 70.042.
PROCESSO Nº SEI-350091/005082/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 23.08.2023, os proventos de AUREO RODRIGUES CA-
BRAL, 2º SGT PM RG 1/11.604.
PROCESSO Nº SEI-350091/005423/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 28.08.2023, os proventos de NELSON SILVA SANTANA, 2º
SGT PM RG 1/12.774.
PROCESSO Nº SEI-350091/014706/2022 - FIXADOS, com validade a
contar de 26.05.2023, os proventos de LAERCIO PEREIRA, 3º SGT
PM RG 12.981.
PROCESSO Nº SEI-350091/0011 5 6 /2020 - FIXADOS, com validade a
contar de 05.11.2020, os proventos de JORGE CARLOS MARTINS, 2º
SGT PM RG 38.327.
PROCESSO Nº SEI-350091/002157/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 21.08.2023, os proventos de MESSIAS DA SILVA, 3º SGT
PM RG 20.671.
PROCESSO Nº SEI-350091/003264/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 09.08.2023, os proventos de JOÃO FRANCISCO DAS CHA-
GAS, 3º SGT PM RG 21.027.

Id: 2525781

S E C R E TA R I A DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DESPACHOS DO SUBSECRETARIO
DE 17.11.2023

PROC. Nº SEI-350021/005127/2023- R AT I F I C O , a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinárias ou ur-
gentes no valor de R$ 9.740,00 (nove mil setecentos e quarenta
reais) ao 3º BPM, com base no caput do art.26, do supracitado di-
ploma legal.

PROC. Nº SEI-350060/002214/2023- R AT I F I C O , a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinárias ou ur-
gentes no valor de R$ 15.850,00 (quinze mil oitocentos e cinquenta
reais) ao COE, com base no caput do art.26, do supracitado diploma
legal.

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 1 6 . 11 . 2 0 2 3

*PROC. Nº SEI-350021/005127/2023- A U TO R I Z O , a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinárias ou ur-
gentes no valor de R$ 9.740,00 (nove mil setecentos e quarenta
reais) ao 3º BPM, com base no caput do art.26, do supracitado di-
ploma legal.

PROC. Nº SEI-350060/002214/2023- A U TO R I Z O , a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinárias ou ur-
gentes no valor de R$ 15.850,00 (quinze mil oitocentos e cinquenta
reais) ao COE, com base no caput do art.26, do supracitado diploma
legal.
*Omitidos no D.O.de 17.11.2023.

D E S PA C H O DO DIRETOR GERAL
DE 17.11.2023

PROC. Nº SEI-350053/012429/2023- AUTORIZO, a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas miúdas de pronto pa-
gamento no valor de R$ 7.430,00 (Sete mil e quatrocentos e trinta
reais) ao 36ºBPM, com base no caput do art. 26, do supracitado di-
ploma legal.

Id: 2525694

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 17.11.2023

PROC. Nº SEI-350486/001702/2023 - R AT I F I C O , com base no Decre-
to Estadual nº 43.576, de 07 de maio de. 2012, a transferência fi-
nanceira extraordinária da Diretoria de Finanças, UG. 266500, à DG-
TIC.

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO SUBDIRETOR GERAL
DE 16.11 .2023

*PROC. Nº SEI-350486/001702/2023 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de. 2012, a transferência
financeira extraordinária da Diretoria de Finanças, UG. 266500, à DG-
TIC.
*Omitido no D.O.de 17.11.2023.

Id: 2525658

S E C R E TA R I A DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 17.11 .2023

*PROCESSO Nº SEI-350074/007434/2023 - RATIFICO, a despesa por
dispensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº
8.666/93, a favor do adiantamento financeiro de despesas com serviço
de caráter secreto/reservado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
ao GCG, com base no caput do art. 26, do supracitado diploma le-
gal.
*Omitido no D.O. de 21.11.2023.

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO DIRETOR GERAL
DE 17.11 .2023

*PROCESSO Nº SEI-350074/007434/2023 - AUTORIZO, a despesa
por dispensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº
8.666/93, a favor do adiantamento financeiro de despesas com serviço
de caráter secreto/reservado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
ao GCG, com base no caput do art. 26, do supracitado diploma le-
gal.
*Omitido no D.O. de 21.11.2023.

D E S PA C H O S DO SUBDIRETOR GERAL
DE 21.11.2023

PROCESSO Nº SEI-350069/007024/2023 - AUTORIZO, a despesa
por dispensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº
8.666/93, a favor do adiantamento financeiro de despesas miúdas de
pronto pagamento no valor de R$ 5.810,00 (cinco mil e oitocentos e
dez reais) ao CPRV, com base no caput do art. 26, do supracitado
diploma legal.

PROCESSO Nº SEI-350069/006686/2023 - AUTORIZO, a despesa
por dispensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº
8.666/93, a favor do adiantamento financeiro de despesas miúdas de
pronto pagamento no valor de R$ 4.985,00 (quatro mil e novecentos e
oitenta e cinco reais) ao CPRV, com base no caput do art. 26, do
supracitado diploma legal.

Id: 2525994

ATOS DO ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA SEPM Nº 365 DE 24 DE OUTUBRO DE 2023

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
SANCIONATÓRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O ORDENADOR DE DESPESAS SECUNDÁRIO, no uso das atribui-
ções legais previstas no art. 82, § 1º da Lei nº 287/1979 e o art. 35,
parágrafo único do Decreto nº 3.149/1980.

CONSIDERANDO:

- o descrito nos autos do presente Processo n° SEI-
350094/001117/2023, noticiando que a empresa WS Distribuidora de
Alimento LTDA, cujo escopo trata fornecimento dos gêneros alimen-
tícios que compõem o lote 6 - farinhas, biscoitos e massas nas uni-
dades possuidoras de rancho desta Secretaria de Estado de Polícia
Militar, conforme pactuado no Contrato 094/2022-DLP, oriundo da Ata
de Registro de Preços ARP 0114/2021/510100-04, referente ao Pre-
gão Eletrônico SRP n.º 093/2021, por não realizar as entregas soli-
citadas de acordo com os cronológicos dos meses de JUNHO, JU-
LHO e AGOSTO de 2023. Incidindo portanto, no art. 7° da Lei n°
10.520/2002, subsidiariamente às sanções previstas no art.87 da Lei
Federal nº 8.666/1993 e art.86 do Decreto Estadual nº 3.149/1980 de
21 de junho de 1993 e suas correlatas, além das infrações adminis-
trativas referentes as clausulas I, VI, VII e VIII do Contrato SEPM nº.
094/2022-DLP, que dispõem, respectivamente: Do objeto e da forma
de fornecimento; Das obrigações da Contratada; Da execução, do re-
cebimento e da fiscalização do contrato; e Da responsabilidade Fato
este que tem ensejado em inúmeros embaraços administrativos e
operacionais consideráveis, como desabastecimento de gêneros, mu-
danças urgentes de cardápio, comprometimento da alimentação ade-
quada, remanejamento de gêneros entre as unidades em viaturas
operacionais que não são destinadas para este objetivo, o que pro-
porciona um aumento de gasto de combustível imprevisto para tal fun-
ção, além de serem realizados por policiais militares destinados à ati-
vidade-fim de segurança pública, transtornos na rotina de trabalho pa-
ra solução dos problemas consequentes da dilação do fornecimento e
possibilidade de interferência no policiamento ostensivo e atividades
administrativas das OPMs devido à escassez de alimentos.

- o descrito nos autos do presente Processo n° SEI-
350094/001117/2023, noticiando que a empresa WS Distribuidora de
Alimento LTDA, cujo escopo trata fornecimento dos gêneros alimen-
tícios que compõem o lote 1 - Ovos e Laticínios nas unidades pos-
suidoras de rancho desta Secretaria de Estado de Polícia Militar, con-
forme pactuado no Contrato 094/2022-DLP, oriundo da Ata de Regis-
tro de Preços ARP 0114/2021/510100-04, referente ao Pregão Eletrô-
nico SRP n.º 071/2021, por não realizar as entregas solicitadas de
acordo com os cronológicos dos meses de JUNHO, JULHO e AGOS-
TO de 2023. Incidindo portanto, no art. 7° da Lei n° 10.520/2002, sub-
sidiariamente às sanções previstas no art.87 da Lei Federal nº
8.666/1993 e art.86 do Decreto Estadual nº 3.149/1980 de 21 de ju-
nho de 1993 e suas correlatas, além das infrações administrativas re-
ferentes as clausulas I, VI, VII e VIII do Contrato SEPM nº. 094/2022-
DLP, que dispõem, respectivamente: Do objeto e da forma de forne-
cimento; Das obrigações da Contratada; Da execução, do recebimento
e da fiscalização do contrato; e Da responsabilidade Fato este que
tem ensejado em inúmeros embaraços administrativos e operacionais
consideráveis, como desabastecimento de gêneros, mudanças urgen-
tes de cardápio, comprometimento da alimentação adequada, remane-
jamento de gêneros entre as unidades em viaturas operacionais que
não são destinadas para este objetivo, o que proporciona um aumento
de gasto de combustível imprevisto para tal função, além de serem
realizados por policiais militares destinados à atividade-fim de segu-
rança pública, transtornos na rotina de trabalho para solução dos pro-
blemas consequentes da dilação do fornecimento e possibilidade de
interferência no policiamento ostensivo e atividades administrativas
das OPMs devido à escassez de alimentos.

R E S O LV E :

Art. 1º - Alicerçada no que preconiza previstas no art. 82, § 1º da Lei
nº 287/1979; art. 35, Parágrafo Único do Decreto nº 3.149/1980 e nos
artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, instaurar o presente Processo
Administrativo Sancionatório, franqueando-lhe o direito à ampla defesa
e não obstante, para apurar ocorrência prima facie de inexecução no
processo licitatório, perpetradas pela empresa WS Distribuidora de Ali-
mento LTDA, situada na Rua México, 31 - sala 703, Cento - Cidade
Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20.031-904, e inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 39.668.697/0001-09.

Art. 2º - Designa o 3º SGT PM RG 92.852, ID. FUNC. 44167016 DIE-
GO COSTA TRINDADE, DA DGAL, conforme preconiza o Manual pa-
ra aplicação de Sanções nos casos de inexecução parcial ou total dos
contratos administrativos.

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias úteis para con-
clusão dos trabalhos, a partir da data do recebimento.

Art. 4º - Fica a contratada sujeita às sanções de impedimento de con-
tratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato em ques-
tão, bem como às demais cominações legais, positivadas no artigo 7º
da Lei nº 10.520/2002. E subsidiariamente as sanções previstas nos
artigos 86 e 87, incisos, I, II, III, IV da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993.
Art. 5º - Cabe ao Gestor do Contrato adotar as medidas do poder de
cautela de garantia contratual, desde que prevista no instrumento con-
vocatório, conforme art. 56 da Lei nº 8.666/1993.

Art. 6º - Com fulcro no art. 34, e inciso VIII do art. 48 da Lei nº
5.427/2009, resta comunicado a contratada, a oportunidade de juntar
ao sobredito processo as provas necessárias à defesa, desde que,
motivadas e pertinentes ao sobredito processo. Outrossim, os autos
do processo administrativo nº SEI-350094/001117/2023 estão disponí-
veis para consulta processual através do endereço eletrônico
h t t p s : / / s e i . f a z e n d a . r j . g o v. b r / s e i / m o d u l o s / p e s q u i s a / m d _ p e s q _ p r o c e s-
s o _ p e s q u i s a r. p h p ? a c a o _ e x t e r n a = p r o t o c o l o _ p e s q u i s a r & a c a o _ o r i g e m _ e x -
terna=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0, o suporte pa-
ra acesso ao sistema SEI é realizado na Diretoria Geral de Apoio Lo-
gístico, situada no endereço da Rua Evaristo da Veiga nº 78, térreo,
Centro do Rio de Janeiro, CEP 20031-040, das 09h00min até
17h00min, número de telefone (21) 2333-2690 e e-mail: as-
s e c 1 _ d g a l @ p m e r j . r j . g o v. b r.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2023

JOMAR FERNANDO DA SILVA
Ordenador de Despesas Secundário

Id: 2525800

ATOS DO ORDENADOR DE DESPESAS
PORTARIA SEPM Nº 383 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2023

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
SANCIONATÓRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O ORDENADOR DE DESPESAS SECUNDÁRIO, no uso das atribui-
ções legais previstas no art. 82, § 1º da Lei nº 287/1979 e o art. 35,
parágrafo único do Decreto nº 3.149/1980.

CONSIDERANDO o descrito nos autos do presente processo (SEI-
350094/001131/2023), noticiando que a empresa Solamaris do Rio
Fornecedora de Frutas Legumes LTDA, que assinou o Contrato SEPM
nº. 092/2022-DLP, oriundo da Ata de Registro de Preços ARP
0113/2021/510100-01, referente ao Pregão Eletrônico SRP n.º
093/2021, cujo objeto contratual é fornecimento dos gêneros alimen-
tícios que compõem o Lote de açúcar, doces e geleia nas unidades
possuidoras de rancho desta Secretaria de Estado de Polícia Militar,
conforme pactuado no Contrato supramencionado, deixou de realizar
a entrega dos itens previstos nos cronológicos dos meses de Junho,
Julho, Agosto e Setembro de 2023, nas unidades possuidoras de ran-
cho para a manutenção das programações e atribuições desta Secre-
taria de Estado de Polícia Militar, bem como, deixou de comunicar ao
Gestor do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, em um
prazo máximo de 72 horas, para a adoção das providências cabíveis.
Incidindo, portanto, nas sanções estabelecida no art. 7° da Lei n°
10.520/2002, e subsidiariamente às sanções previstas no art. 87 da
Lei Federal nº 8.666/1993, e art. 86 do Decreto Estadual nº
3.149/1980 de 21 de junho de 1993, assim como legislações corre-
latas, além das infrações administrativas referentes às cláusula XIII,
alíneas "a" e "d" do Termo de Referência do Pregão Eletrônico SRP
nº. 093/2021 e Cláusula IV do Contrato SEPM nº 0096/2022 - DLP,
que dispõem, respectivamente: Das obrigações da Contratada: "a) En-
tregar o objeto do contrato na quantidade, qualidade, marca aprovada,
local, prazos e periodicidade especificados no cronograma de execu-
ção do contrato, bem como os pedidos extras e cancelamentos, de
acordo com a propostas de preços acordada; (...) d) Comunicar ao
Gestor do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, em um
prazo máximo de 72 horas, para a adoção das providências cabíveis;"
Da Responsabilidade e Das sanções administrativas e demais pena-
lidades. Fato este que ensejou em embaraços a rotina administrativa.

R E S O LV E :

Art. 1º - Alicerçada no que preconiza previstas no art. 82, § 1º da Lei
nº 287/1979; art. 35, parágrafo único do Decreto nº 3.149/1980 e nos
artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, instaurar o presente Processo
Administrativo Sancionatório, franqueando-lhe o direito à ampla defesa
e não obstante, para apurar ocorrência prima facie de inexecução no
processo licitatório, perpetradas pela empresa Solamaris do Rio For-
necedora de Frutas Legumes LTDA, situada na Av. Brasil nº. 19.001,
Pavilhão 44, Box 18, CEASA-RJ, Rio de Janeiro. Cep: 21530-000, e
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.326.381/0001-18.

Art. 2º - Designa CB PM RG 102.214 SILVIA CARNEIRO DE CAM-
POS, DA DGAL, conforme preconiza o Manual para aplicação de
Sanções nos casos de inexecução parcial ou total dos contratos ad-
ministrativos.

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias úteis para con-
clusão dos trabalhos, a partir da data do recebimento.
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